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Cód. CONARQ 005.1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 2204, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 19.10.2021,
publicado no DOU de 20.10.2021, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Implantação e Monitoramento de Ações
Relativas  ao  Processo  nº  23147.004081/2022-71, que trata da implementação das
orientações contidas no parecer  AGU/PGF/PF-IFES/ESPS nº 148/20221,  acerca da
utilização de banheiros, dormitórios, vestiários e demais espaços segregados por gênero
de acordo com a identidade de gênero da pessoa:

 a) EMMANUEL VICTOR HUGO MORAES, matrícula SIAPE 1691953;
 b) DAYANE SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE 1258642;
 c) RAFAEL CAVALCANTI DO CARMO, matrícula SIAPE 2164511;
 d) ALEXANDRE LUIZ POLIZEL, matrícula SIAPE 1106102;
 e) ANA LÚCIA ZANCANELLA DEBONA TOLEDO, matrícula SIAPE 2021871;
 f) ANA PAULA BRASIL, matrícula SIAPE 2657809;
 g) MANUELA SILVA DE AMORIM (Discente) MATRÍCULA 20191SLBIO0319;
 h) FLÁVIA CARPANEDO MONTEIRO, matrícula SIAPE 2053922;
 i) PABLO AUGUSTO PANETTO DE MORAIS, matrícula SIAPE 3649874;
 j) MAÍRA MACIEL MATTOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1660854.

Art. 2º Atribuir à comissão o prazo de 180 dias para a conclusão dos trabalhos.

  
JADIR JOSE PELA

Reitor
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